LEI Nº 1629, de 25 de setembro de 2003.

Com alterações da 1641.
Autoriza o Poder Executivo a outorgar Concessão de Uso das instalações do “Mercado do Produtor” e equipamentos aos Hortifrutigranjeiros e dá outras providências.

ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uso, a título gracioso, do imóvel denominado “Mercado do Produtor”, bem como equipamentos, todos a seguir descritos:

a. um imóvel de alvenaria com 95,88 m2 (noventa e cinco vírgula oitenta e oito metros quadrados), localizado na Rua Pe. Anchieta, nº 27, nesta cidade; 

b. uma câmara fria para armazenamento de carnes, com duas portas em aço inox, revestimento interno em aço galvanizado medindo 2,20 metros de altura, 0,9 m de largura e 2 metros de comprimento, motor 1,0 hp com refrigeração forçada, com capacidade de temperatura interna mínima de três graus negativos;

c. um balcão refrigerador com acabamento inox, revestimento inox, externo em fórmica branca, frente em vidro com 2,40 metros de comprimento, 0,90 m de largura e 1,0 m de altura com duas portas, motor de 0,5 hp com refrigeração forçada com capacidade de refrigeração entre dois a oito graus negativos;

d. um balcão refrigerador com acabamento inox, externo em fórmica branca, frente em vidro com 2,40 m de comprimento, 0,90 m de largura e 1,0 m de altura com duas portas, motor 0,5 hp com refrigeração forçada com capacidade de refrigeração entre 2 a 8 graus positivos;
e. uma balança computadorizada com cálculo automático do preço final, com funcionamento a partir de uma bateria de 12 V, com saída para impressor, com capacidade para 15 quilogramas, pesável de 5 em 5 gramas. (Lei 1641)
Art. 2o. O uso concedido destina-se à implantação de atividade de comércio de produtos hortifrutigranjeiros, produzidos por produtores rurais no território de Roque Gonzales, Rio Grande do Sul, sendo que qualquer modificação física do local depende de prévia autorização e licenciamento da autoridade municipal competente. 

Art. 3o. A concessão de uso será outorgada por tempo indeterminado, revogável a qualquer tempo pela administração, desde que com fulcro em interesse público.

Art. 4º. A concessão de uso será outorgada por contrato, no qual, além dos dispositivos supra, deverão constar as seguintes cláusulas:

a. obrigação da concessionária de manter e conservar o imóvel em permanente condições de uso;

b. rescisão do contrato, sem direito a qualquer indenização pelas construções e benfeitorias, se a entidade der destinação diversa ao imóvel, ficar inativa, vier a dissolver-se ou descumprir as obrigações contratuais;

c. direito de o Município ocupar o imóvel, equipamentos e instalações para promover exposições e feiras.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 25 de setembro de 2003.

ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se:

ÂNGELO FELIPE ZUCHETTO RAMOS, Secretário de Administração. 

